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r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor do servidor M.f.T., matrícula nº 57222810-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº1.178/2021-GaB/Pad. 
Belém, 06 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1324467/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo  o Parecer nº 1126/2018 exarado pelo consultor Jurídico 
- aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo  o despacho exarado pela ouvidora/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora i.f.M.a., matrícula nº 534706-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, V, XVii c/c 
190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 
5786061-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº1.179/2021-GaB/Pad 
Belém, 06 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pela Procuradora do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado pela Portaria nº 263/2014-GaB/Pad, de 27/11/2014, publicado no 
doE edição nº 32.781 de 03/12/2014.
r E S o l V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, § 2º da Lei Estadual nº 
5.810/94, o processo supracitado, em vista das razões expostas pelo 
colegiado em questão, pelo cometimento de transgressão, de falta fun-
cional constante de abandono de cargo, em tese, imputada à servidora 
M.S.l.c.M., matrícula nº 57226772-1, tendo em vista a perda da pretensão 
punitiva da administração Pública em decorrência da prescrição;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de arQ. Nº 1.180/2021-GaB/Pad  
Belém, 06 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Manifestação exarada pela Procuradora do Estado - 
aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instau-
rado pela Portaria nº 79/2018-GaB/Pad, de 03/04/2018, publicado no doE 
edição nº 33.592 de 06/04/2018.
r E S o l V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 198, § 2º da Lei Estadual nº 
5.810/94, o processo supracitado, em vista das razões expostas pelo co-
legiado em questão, pelo cometimento de transgressão,  de falta funcional 

constante de abandono de cargo, em tese, imputada ao servidor J.E.P.B., 
matrícula nº 5841542-2, tendo em vista a perda da pretensão punitiva da 
administração Pública em decorrência da prescrição;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.181/2021-GaB/siNd. 
Belém, 06 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 10/2021-GaB/SiNd, de 
06/08/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 26/2019-GaB/SiNd de 12/06/2019, 
publicada no doE, edição nº 33.897 de 17/06/2019, prorrogada pela Por-
taria nº 33/2019-GaB/SiNd de 26/08/2019, publicada no doE, edição nº 
33.962 de 27/08/2019;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.182/2021-GaB/siNd. 
Belém, 06 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 10/2021-GaB/SiNd, de 
06/08/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 24/2020-GaB/SiNd de 11/08/2020, 
publicada no doE, edição nº 34.308 de 12/08/2020, prorrogada pela Por-
taria nº 25/2020-GaB/SiNd de 27/10/2020, publicada no doE, edição nº 
34.389 de 28/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.183/2021-GaB/siNd. 
Belém, 06 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 10/2021-GaB/SiNd, de 
06/08/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 35/2020-GaB/SiNd de 21/08/2020, 
publicada no doE, edição nº 34.321 de 24/08/2020, prorrogada pela Por-
taria nº 33/2020-GaB/SiNd de 27/10/2020, publicada no doE, edição nº 
34.389 de 28/10/2020;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.184/2021-GaB/siNd. 
Belém, 06 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 10/2021-GaB/SiNd, de 
06/10/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da Portaria nº 40/2020-GaB/SiNd de 09/09/2020, 


